
 

 
 

Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE 
CEP: 55.770-000 - FONE: 81.3734-1109 - CNPJ: 10.296.887/0001-60 

 

               PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 231/2014 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio da PREFEITURA, CNPJ n.º 10.296.887/0001-60, com Sede na 
Rua Dr. Emídio Cavalcanti, n.º 97 – Centro – Vertentes-PE, neste ato representado pela Secretária de 
Administração a Senhora Juliana Eunice Alves de Oliveira, brasileira, casada, funcionária pública, residente na 
Rua Antonio de Lima Santos, n.º 96 – Centro – Vertentes-PE, portadora da Carteira de Identidade n.º 7.368.055 
SDS/PE e inscrita no CPF sob n.º 062.461.294-55, no uso de suas atribuições legais, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CERTAM CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO EM 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TDA, CNPJ n.º 04.557.318/0001-29, com endereço na Rua Alberto Guilherme 
Sobrinho, n.º 22, Salas 208 a 211, 2º Andar – Nossa Senhora das Dores – Caruaru-PE, CEP: 55.004-151, neste 
ato representada pelo Senhor Ronaldo Melo da Silva, brasileiro, viúvo, contador, portador da Carteira de 
Identidade n.º 774.679 SSP/PE e inscrito no CPF sob n.º 024.253.004-49, residente na Rua Sílvio Romero, n.º 
171 – Petrópolis – Caruaru-PE, CEP: 55.030-440, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm, entre si, acordados os termos deste contrato, objeto do Pregão Presencial n.º 009/2014 consoante consta 
do Processo n.º 024/2014, sujeitando-se as partes às leis n.º 8.078/90 e 8.666/93, e as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
DAS JUSTIFICATIVAS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Esta Prefeitura necessita da continuidade dos serviços de locação de um sistema 
informatizado para processamento da folha de pagamento da Prefeitura de Vertentes-PE.. 
 
DAS ALTERAÇÕES 
 
 
CLÁUSULA SEUNDA - Com base no art. 57. II da Lei Federal nº 8.666/93, a cláusula sétima do contrato original 
será modificada, ficando o prazo de vigência prorrogado até 15/09/2016, podendo ser renovado nos termos da 
lei. 
 
DAS RATIFICAÇÕES 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ficam mantidas as demais cláusulas e condições contratuais. 
 
Para firmeza e como prova de assim haverem ajustado e contratado, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final também 
o subscrevem. 

         
       Vertentes, 26 de agosto de 2015. 

 
 

 
   Juliana Eunice Alves de Oliveira 

 
 
 

 
Ronaldo Melo da Silva 
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